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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

301110-FMS 10.122.0002.263000 3.3.90.49 0.1.02  400.000,00

10.122.0002.263000 4.4.90.52 0.1.02  500.000,00

10.122.0002.263000 3.1.90.04 0.1.02  400.000,00

10.122.0002.263000 3.3.90.30 0.1.02  500.000,00

SUB-TOTAL  900.000,00  900.000,00

TOTAL GERAL  900.000,00  900.000,00

DECRETO Nº 34.054 de 17 de junho de 2021

Abre ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, Decreto nº 33.431, de 07 
de janeiro de 2021 e Lei Orçamentária Anual nº 9.558, de 30 de dezembro de 2020, em seu art. 6º, 
inciso III.

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal, o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
95.024,00 (Noventa e cinco mil e vinte e quatro reais) na unidade orçamentária indicada  no anexo 
integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão  proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 17 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda
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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

580002-SPMJ 14.122.0016.250031 3.3.90.46 0.1.00  80.806,00

14.122.0016.250031 3.3.90.49 0.1.00  14.218,00

14.122.0016.250031 3.1.90.95 0.1.00  95.024,00

SUB-TOTAL  95.024,00  95.024,00

TOTAL GERAL  95.024,00  95.024,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 34.047 de 16 de junho de 2021

Publicado no DOM de 17/06/2021

Republicado por ter saído com incorreção

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa 
de Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, 
incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município;

Considerando que o art. 191, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, faculta à 

Administração, até 1º de abril de 2023, a opção de contratar diretamente de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/2021 ou de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, e que a opção escolhida deverá ser 

indicada, expressamente, no instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das 

referidas Leis; e

Considerando a necessidade de uniformizar, neste particular, a aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Pública, Direta e Indireta, do Município do 

Salvador;

DECRETA:

Art. 1º Fica determinado que a Administração Pública, Direta e Indireta, do Município 

do Salvador, quando contratar diretamente por Dispensa de Licitação em Razão do Valor, deverá 

observar as regras do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993 ou a     previsão do art. 75, incisos I e II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se, neste caso, todos os demais dispositivos pertinentes da 

referida Lei para este fim.

§ 1º Para os fins previstos no caput do art. 1º, fica vedada a aplicação da Lei Federal 

nº 8.666/1993 a partir do dia 1º de setembro de 2021.

§ 2º Os valores previstos no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, só 

poderão ser utilizados desde que observados todos os demais dispositivos pertinentes da referida 

Lei para este fim.

Art. 2º Competirá à Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE:

I - promover, no prazo de que trata o § 1º  do art. 1º, deste Decreto, todas 

as medidas necessárias para prover os meios indispensáveis para a realização das contratações 

diretas por Dispensa de Licitação em Razão do Valor de acordo com as regras da Lei Federal nº 

14.133/2021;

II -  expedir, com o apoio da Procuradoria-Geral do Município do Salvador - 

PGMS, normas complementares para disciplinar a aplicação das hipóteses de dispensa de licitação 

previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo a disponibilização de 

documentos e formulários padronizados, bem como lista de checagem de documentos, que visem 

a tornar os processos de contratação direta de que trata este Decreto mais transparentes, eficazes, 

seguros, céleres e econômicos, sobretudo para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

estabelecidos, nos termos do art. 75, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Competirá à Procuradoria-Geral do Município do Salvador - PGMS, através 

de seus órgãos centrais, uniformizar o entendimento jurídico quanto à aplicação das hipóteses de 

dispensa de licitação previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e, por meio das 

suas Representações nos órgãos da Administração Direta, orientar sobre esta aplicação.

Parágrafo único. Competirá às Assessorias Jurídicas das Entidades da 

Administração Indireta orientar sobre a aplicação das hipóteses de dispensa de licitação previstas 

no art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as normas complementares 

expedidas pela Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE e a uniformização do entendimento jurídico 

promovida pela Procuradoria-Geral do Município do Salvador - PGMS.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 16 de junho de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS 
CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE 
OLIVEIRA CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e 

Tecnologia


